
Quinta-Feira, 28 de Março de 2024 � 15
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PUBLICAÇÃO LEGAL

CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº 010/2024
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RESERVA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 
RESOLVE:
Exonerar, de acordo com o I do artigo 37, 
da Lei n.º 39, de 30 de agosto de 1994, e 
XIII do Art. 34 da Lei Orgânica de Reserva, 
estado do Paraná, a partir de 01 de abril 

Sotta, do cargo de Diretor (A) de Gabinete 
da Presidência, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Reserva/PR.
Secretaria da Câmara Municipal de Reserva, 
em 27 de março de 2.024.

FERNANDO HORNUNG
Presidente da Câmara Municipal de Reserva

Publique-se,
Registre-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº 011/2024
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RESERVA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 
RESOLVE:
Nomear, de acordo com o II, do Art. 10 
da Lei n.º 39, de 30 de agosto de 1994, 
e do XIII, do Art. 34 da Lei Orgânica de 
Reserva, estado do Paraná,  a partir de 02 
de abril de 2024, Mayhla Eduarda Da Silva, 
ao cargo de Diretor (A) de Gabinete, do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 

atribuições, no gabinete do (a) Presidente (a) 
FERNANDO HORNUNG. 
Secretaria da Câmara Municipal de Reserva, 
em 27 de março de 2.024.

FERNANDO HORNUNG
Presidente da Câmara Municipal de Reserva

Publique-se,
Registre-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº 012/2024
 A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RESERVA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, 
RESOLVE:
Nomear, de acordo com o II, do Art. 10 
da Lei n.º 39, de 30 de agosto de 1994, 
e do XIII, do Art. 34 da Lei Orgânica de 
Reserva, estado do Paraná, a partir de 01 de 
abril de 2024, Fernando Rodrigo Cellarius, 
ao cargo de Assessor (A) Parlamentar, do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 

atribuições, no gabinete do (a) Vereador (a) 
VALDEMIR HARTMAN. 
Secretaria da Câmara Municipal de Reserva, 
em 27 de março de 2.024.

FERNANDO HORNUNG
Presidente da Câmara Municipal de Reserva

Publique-se,
Registre-se. 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 02/2024 
DAS PARTES:
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI
CONTRATADA: CSS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.664.240/0001-65, com sede à PSA JOSE SEMIAO DE SOUZA Nº 3581, Cidade: 
VITORIA DOJARI (AP), CEP: 68.924-000.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículo 
utilitário, em atendimento ao Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi.
VALOR CONTRATADO: Valor Global: R$ 30.000,00(trinta mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°. 03/2024 e Lei Federal n°
14133/21, e suas alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 001 – DIVISÃO 
AGRICOLA 26.782.0002.2002 – Manutenção da Patrulha Rural 3.3.90.39.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ.
VIGÊNCIA: 29 de fevereiro de 2024 a 29 de fevereiro de 2025.
DATA DE ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
FORO: Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
Reserva/PR, 29 de fevereiro de 2024.
Assinaturas:
CONTRATANTE:
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
CAMINHOS DO TIBAGI
Claudiomir Shneider
Secretário
CSSEMPREENDIMENTOSLTDA
CONTRATADA

FASPG – FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA torna público que 
realizará pregão eletrônico para escolha da proposta mais vantajosa para:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS E/OU 
ORIGINAIS PARA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA. 
Data: 15 de abril de 2024 - 09 horas – Portal bllcompras.com.
Valor máximo estimado: R$ 843.202,68 (oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e dois 
reais e sessenta e oito centavos).
Informações junto a Supervisão de Compras e Licitações, sito à Rua Joaquim Nabuco, 59 – 
Centro, no horário das 09 às 17 horas, ou pelo telefone (042) 3220-1065 – Ramal 2382.  A 
íntegra do Edital, e anexos constam nos sites: pontagrossa.pr.gov.br/portal da transparência e 
bllcompras.com.  Pregoeira: Andressa dos Passos
Ponta Grossa, 27 de março de 2024

TATYANA DENISE BELO
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI - PR 
RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO  

CEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000  
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2024
Processo nº 004/2024. 

Objeto: Aquisição de garrafas squeeze personalizadas. 
Local: www.bllcompras.org.br 
Recebimento das Propostas: A partir 08hrs00min. do dia 19/03/2024 até às 17hrs30min. do 
dia 02/04/2024. 
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08hrs00min. até às 08hrs30 min. do dia 
03/04/2024. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09hrs00min. do dia 03/04/2024. 
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF). 
Informações e Retirada do Edital: Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Ondina 
Bueno Siqueira, nº 180 - Centro Cívico, Arapoti, Paraná, telefones: (43) 3512-3000/3001, no 
horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h30min / site: www.arapoti.pr.gov.
br / e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov. 
Data Edital: 18/03/2024. 

Luciano Aguiar Rocha 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 
Aviso de Licitação, Pregão, na forma eletrônica - SRP - nº 31/2024 

O Município de Ponta Grossa/PR realizará no dia 16 de abril de 2024, às 14h00min, pregão 
eletrônico, registro de preços nº 31/2024, através da Bolsa de Licitações e Leilões, para 
aquisição de troféus e medalhas. Valor Máximo: R$ 976.359,72. Mais informações serão 
fornecidas das 12 horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 
(ramal 1349) ou ainda através do 
Portal da Transparência. Ponta Grossa, 27/03/2024

BEN HUR CHICONATO, Secretário Municipal

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI

Pelo presente instrumento o Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Polônia, 
650, CENTRO, Cep: 84320000, centro, na cidade de Reserva, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 17.058.641/0001-08, neste ato representado por seu Secretário Executivo, 
o Senhor CAUDIOMIR SCHNEIDER, brasileiro, casado, comerciante, domiciliada rua: 
Marechal Floriano Peixoto, 616 nesta cidade - portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.864.149-2/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n.º 646.097.669-49:
CONTRATADO: CSS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.664.240/0001-65, com sede à PSA JOSE SEMIAO DE SOUZA Nº 3581, Cidade: 
VITORIA DOJARI (AP), CEP: 68.924-000
O   Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, através de 
seu Secretário Executivo, o Senhor CAUDIOMIR SCHNEIDER, resolve celebrar o presente 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de pessoa jurídica    para prestação   de serviços de locação   de veículo utilitário, 
em atendimento ao Consorcio   Intermunicipal   de Desenvolvimento Regional Caminhos 
do Tibagi.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Fundamenta-se o presente termo na forma prevista nos artigos 137 e 138, Inciso I, da Lei 
14.133/21 e nas previsões da Clausula Nona do temo inicial celebrado entre as partes em 

integrante da Dispensa de Licitação nº. 03/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente termo tem efeitos a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Foro da Comarca de Reserva, Estado do Paraná.
Ipiranga - PR, 11 de março de 2024.

Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi
Claudiomir Schneider
Secretário Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

DELIBERAÇÃO CMDCA Nº 06/2024.
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente APROVA  a prestação 

PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA, Reserva-PR, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei no 1360/2023, considerando a deliberação da plenária 

realizada em 5 de fevereiro de 2024, ata 245.

DELIBEROU 

Art. 1º- Pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas do FIA Projeto Parque Acessível para crianças 

dezembro de 2023.

Art. 3o - Pela APROVAÇÃO do Plano de Providências

Esta deliberação entra em efeito na data de sua publicação.

Reserva, em 27 de março de 2024.

Egleci Oricena Vieira Matchula

Presidente do CMDCA 

DECRETO Nº. 3224, 

DE 12 DE MARÇO DE 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

RESOLUÇÃO Nº 245/2024
A Diretora-Presidente do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RESERVA – 
RESERVA PREV, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o artigo 1º e artigo 5º, inciso XV, da 
Lei Municipal nº 488/2013,
RESOLVE
Artigo 1º. Instituir, na data de 28 de março de 
2024 (Quinta-Feira), recesso administrativo 
no âmbito das atividades do RESERVA PREV, 
em função da troca do feriado de aniversário da 
cidade de Reserva-PR que foi no dia 25 de Março 
de 2024 (Segunda-Feira).
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.
Reserva/PR, 27 de março de 2024.

JOSSIMARA VIEIRA XAVIER
Diretora-Presidente do Reserva Prev

Portaria nº 3.130/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RESERVA

EXTRATO DE CONTRATO N.º 015/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 008/2024

PROCESSO nº 017/2024
LOCADOR: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
LOCATÁRIA: MARILI BECHER 
MARTINS. 
OBJETO: Contratação de pessoa física para 
locação de centro de triagem. 
VALOR TOTAL: R$ 93.600,00 (noventa e 
três mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/03/2024 À 
25/03/2025. 

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N.º 044/2021

INEXIGIBLIDADE N.º 010/2021
 PROCESSO N.º 055/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RESERVA. 
CONTRATADAS: MARIA DE FÁTIMA 
HORNUNG. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA TRANSFERÊNCIA DAS 
ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL, VISANDO 
AMPLIAR A QUANTIDADE DE LEITOS 
PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES QUE 
NECESSITAREM INTERNAMENTO ATÉ QUE 
SEJA POSSÍVEL A SUA TRANSFERÊNCIA/
REMOÇÃO PARA HOSPITAIS REGIONAIS 
OU ESPECIALIZADOS CONFORME O 
CASO EXIGIR. VALOR: O VALOR MÁXIMO 
CONTRATADO, COM TODOS OS IMPOSTOS 
INCLUSOS, PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
É DE R$ 12.134,04 (DOZE MIL CENTO E 
TRINTA E QUATRO REAIS E QUATRO 
CENTAVOS) MENSAIS. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
27/03/2024 À 26/03/2025. FUNDAMENTO: LEI 
Nº 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
LUCAS MACHADO RIBEIRO (PREFEITO 
MUNICIPAL).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N.º 045/2021

INEXIGIBLIDADE N.º 010/2021
 PROCESSO N.º 055/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
RESERVA. CONTRATADAS:  ESPÓLIO 
DE JOSÉ CINCINATO AIRES CORREIA. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
TRANSFERÊNCIA DAS ATIVIDADES DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL, VISANDO AMPLIAR 
A QUANTIDADE DE LEITOS PARA 
ATENDIMENTO DE PACIENTES QUE 
NECESSITAREM INTERNAMENTO ATÉ QUE 
SEJA POSSÍVEL A SUA TRANSFERÊNCIA/
REMOÇÃO PARA HOSPITAIS REGIONAIS 
OU ESPECIALIZADOS CONFORME O 
CASO EXIGIR.  VALOR: O VALOR MÁXIMO 
CONTRATADO, COM TODOS OS IMPOSTOS 
INCLUSOS, PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
É DE R$ 12.134,04 (DOZE MIL CENTO E 
TRINTA E QUATRO REAIS E QUATRO 
CENTAVOS) MENSAIS. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
27/03/2024 À 26/03/2025. FUNDAMENTO: LEI 
Nº 8666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
LUCAS MACHADO RIBEIRO (PREFEITO 
MUNICIPAL).

MOINHO CURITIBANO S.A.
CNPJ 76.483.833/0001-12 - NIRE 4130004656-5

AVISO AOS ACIONISTAS
Informamos aos Srs. Acionistas que se encontram à disposição dos mesmos, na sede da 
Companhia, os documentos a que se refere o Artigo 133, da Lei das Sociedades por Ações, 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2023. Curitiba/PR, 27 de março de 2024. 
(a) Gilda de Miranda Valle Nicolau - Diretora Geral.                                                                (27/28/29)


